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PROJETO DE LEI N.º 4.498, DE 2016 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Altera os quóruns de deliberação dos sócios previstos nos artigos 1.061, 
1.063, § 1º, e 1.076, inciso I, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
("Código Civil"). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os arts. 1.061, 1.063 e 1.076 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (“Código Civil”), passam a viger com a seguinte redação: 

“Art. 1.061. A designação de administradores não sócios 

dependerá de aprovação de 2/3 (dois terços) dos sócios, enquanto o capital não 

estiver integralizado, e da metade, no mínimo, após a integralização.” (NR) 

“Art. 1.063............................................................................ 

§ 1o Tratando-se de sócio nomeado administrador no contrato, 

sua destituição somente se opera pela aprovação de titulares de quotas 

correspondentes, no mínimo, a metade do capital social, salvo disposição contratual 

diversa. 

..........................................................................” (NR) 

“Art. 1.076........................................................................... 

I - pelos votos correspondentes a mais de metade do capital 

social, nos casos previstos nos incisos II, III, IV, V, VI e VIII do art. 1.071;  

II - pela maioria de votos dos presentes, nos demais casos 

previstos na lei ou no contrato, se este não exigir maioria mais elevada.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

No artigo “A Insegurança Jurídica na Atividade Comercial”, 

publicado em 2011 pelo Dr. Armando Luiz Rovai, ex-presidente da Comissão de 

Direito Empresarial da OAB/SP, defende-se que a falta de segurança jurídica é um 

dos principais fatores complicadores da atividade negocial, notadamente na esfera 

do direito empresarial no país. 

Para Rovai, o atual ordenamento jurídico empresarial é 

lamentavelmente confuso, existindo nele diversos erros normativos que geraram 

graves entraves ao empreendedorismo brasileiro. 

Dentre eles, o autor menciona explicitamente a previsão de 

quórum de deliberação variado e, em alguns casos, inexplicavelmente elevado 
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segundo a matéria a ser deliberada pela assembleia ou reunião de sócios da 

sociedade limitada (CC, arts. 1.061, 1.063, § 1º, 1.071 e 1.076). 

Com o intuito de sanar esse vício presente em nossa 

legislação comercial, apresento este projeto de lei que visa a simplificar os quóruns 

de deliberação nele mencionados. 

Por acreditarmos que é dever e papel desta Casa a atuação 

proativa em defesa do empresariado brasileiro e da eliminação de burocracias que 

retardam o seu pleno desenvolvimento, solicitamos o apoio dos membros desta 

Casa para que esta proposição seja celeremente aprovada e possa gerar frutos 

positivos à economia nacional em breve. 

Sala das Sessões, em 23 de fevereiro de 2016. 

Deputado CARLOS BEZERRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DO DIREITO DE EMPRESA 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA SOCIEDADE 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

SUBTÍTULO II 

DA SOCIEDADE PERSONIFICADA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA SOCIEDADE LIMITADA 
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....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Administração 

 

Art. 1.060. A sociedade limitada é administrada por uma ou mais pessoas 

designadas no contrato social ou em ato separado. 

Parágrafo único. A administração atribuída no contrato a todos os sócios não se 

estende de pleno direito aos que posteriormente adquiram essa qualidade. 

 

Art. 1.061. A designação de administradores não sócios dependerá de aprovação 

da unanimidade dos sócios, enquanto o capital não estiver integralizado, e de 2/3 (dois terços), 

no mínimo, após a integralização. (Artigo com redação dada pela Lei nº  12.375, de 

30/12/2010) 

 

Art. 1.062. O administrador designado em ato separado investir-se-á no cargo 

mediante termo de posse no livro de atas da administração. 

§ 1º Se o termo não for assinado nos trinta dias seguintes à designação, esta se 

tornará sem efeito. 

§ 2º Nos dez dias seguintes ao da investidura, deve o administrador requerer seja 

averbada sua nomeação no registro competente, mencionando o seu nome, nacionalidade, 

estado civil, residência, com exibição de documento de identidade, o ato e a data da nomeação 

e o prazo de gestão. 

 

Art. 1.063. O exercício do cargo de administrador cessa pela destituição, em 

qualquer tempo, do titular, ou pelo término do prazo se, fixado no contrato ou em ato 

separado, não houver recondução. 

§ 1º Tratando-se de sócio nomeado administrador no contrato, sua destituição 

somente se opera pela aprovação de titulares de quotas correspondentes, no mínimo, a dois 

terços do capital social, salvo disposição contratual diversa. 

§ 2º A cessação do exercício do cargo de administrador deve ser averbada no 

registro competente, mediante requerimento apresentado nos dez dias seguintes ao da 

ocorrência. 

§ 3º A renúncia de administrador torna-se eficaz, em relação à sociedade, desde o 

momento em que esta toma conhecimento da comunicação escrita do renunciante; e, em 

relação a terceiros, após a averbação e publicação. 

 

Art. 1.064. O uso da firma ou denominação social é privativo dos administradores 

que tenham os necessários poderes. 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Das Deliberações dos Sócios 
 

Art. 1.071. Dependem da deliberação dos sócios, além de outras matérias 

indicadas na lei ou no contrato: 

I - a aprovação das contas da administração; 

II - a designação dos administradores, quando feita em ato separado; 

III - a destituição dos administradores; 

IV - o modo de sua remuneração, quando não estabelecido no contrato; 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12375-30-dezembro-2010-609897-publicacao-131219-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12375-30-dezembro-2010-609897-publicacao-131219-pl.html
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V - a modificação do contrato social; 

VI - a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado 

de liquidação; 

VII - a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas; 

VIII - o pedido de concordata. 

 

Art. 1.072. As deliberações dos sócios, obedecido o disposto no art. 1.010, serão 

tomadas em reunião ou em assembléia, conforme previsto no contrato social, devendo ser 

convocadas pelos administradores nos casos previstos em lei ou no contrato. 

§ 1º A deliberação em assembléia será obrigatória se o número dos sócios for 

superior a dez. 

§ 2º Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no § 3
o
 do art. 1.152, 

quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, 

hora e ordem do dia.  

§ 3º A reunião ou a assembléia tornam-se dispensáveis quando todos os sócios 

decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas. 

§ 4º No caso do inciso VIII do artigo antecedente, os administradores, se houver 

urgência e com autorização de titulares de mais da metade do capital social, podem requerer 

concordata preventiva. 

§ 5º As deliberações tomadas de conformidade com a lei e o contrato vinculam 

todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes. 

§ 6º Aplica-se às reuniões dos sócios, nos casos omissos no contrato, o disposto 

na presente Seção sobre a assembléia. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.076. Ressalvado o disposto no art. 1.061 e no § 1
o
 do art. 1.063, as 

deliberações dos sócios serão tomadas: 

I - pelos votos correspondentes, no mínimo, a três quartos do capital social, nos 

casos previstos nos incisos V e VI do art. 1.071; 

II - pelos votos correspondentes a mais de metade do capital social, nos casos 

previstos nos incisos II, III, IV e VIII do art. 1.071; 

III - pela maioria de votos dos presentes, nos demais casos previstos na lei ou no 

contrato, se este não exigir maioria mais elevada. 

 

Art. 1.077. Quando houver modificação do contrato, fusão da sociedade, 

incorporação de outra, ou dela por outra, terá o sócio que dissentiu o direito de retirar-se da 

sociedade, nos trinta dias subseqüentes à reunião, aplicando-se, no silêncio do contrato social 

antes vigente, o disposto no art. 1.031. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


